
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

Chegou ao conhecimento do Grupo Parlamentar do CDS-PP que os serviços da Segurança

Social em Vagos, distrito de Aveiro, estão encerrados e têm na porta indicação de um número

de telefone para contacto, mas que não é possível contactar.

Temos conhecimento de pessoas que tentaram dias a fio, sem nunca conseguir chegar à fala

com ninguém para, assim, poder expor o seu problema e, eventualmente, ser encaminhados

para um balcão onde a questão fosse resolvida.

A Segurança Social é um serviço essencial à população, pelo que o CDS-PP não compreende

como é que, numa sede de concelho, os seus serviços estão encerrados e sem possibilidade de

contacto.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

O Deputado do CDS-PP, abaixo-assinado, vem por este meio requerer à Senhora Ministra do

Trabalho, da Solidariedade e da Segurança Social, por intermédio de Vossa Excelência, nos

termos e fundamentos que antecedem, respostas às seguintes perguntas:

1. Confirma V. Exa que os serviços de Segurança Social de Vagos estão encerrados?

2. Qual o motivo para este encerramento?



3. Está V. Exa em condições de afirmar com certeza que o número de telefone

disponibilizado funciona, contrariamente às queixas dos cidadãos?

4. Quando é que os serviços da Segurança Social de Vagos vão reabrir?

Palácio de São Bento, 9 de junho de 2020

Deputado(a)s

JOÃO PINHO DE ALMEIDA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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